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INTRODUÇÃO 
 

Em conformidade com o Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro, que aprovou o Regime 
Geral de Prevenção da Corrupção (RGPC) e criou o Mecanismo Nacional Anticorrupção 
(MENAC), a SelPlus compromete-se a adotar medidas rigorosas para prevenir, detetar e 
responder a atos de corrupção e infrações conexas. Este decreto-lei estabelece uma estrutura 
normativa robusta para a prevenção e combate à corrupção, reforçando a necessidade de 
mecanismos internos eficientes e transparentes. 

Em 2024, a SelPlus implementou, formalizou e divulgou o seu Plano de Prevenção de Riscos 
de Corrupção e Infrações Conexas (PPR). No PPR estão identificados os riscos, os quais podem 
expor a SelPlus a atos de corrupção e infrações conexas. Foram implementados mecanismos 
de controlo e medidas preventivas com o objetivo de mitigar os riscos identificados. 

Igualmente, foi estabelecido um Código de Conduta que estabelece as diretrizes e ações que 
a SelPlus adotará para garantir a conformidade com as exigências do MENAC, promovendo 
um ambiente de trabalho ético e transparente, prevenindo e combatendo a corrupção e outras 
infrações relacionadas. 

Este Relatório de Avaliação Anual, referente a 2024, cumpre a obrigação estabelecida na alínea 
b) do n.º 4 do artigo 6.º do RGPC, apresentando o nível de implementação das medidas 
identificadas e o seu estado de evolução, seguindo uma lógica de melhoria contínua. 

O âmbito deste PPR aplica-se a toda a organização, transversal e extensiva a todas as atividades 
desenvolvidas pela SelPlus.   
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AVALIAÇÃO ANUAL 

1. Metodologia 
De forma a responder ao previsto no RGPC, foi realizada uma identificação do risco para as 
atividades da organização consideradas mais suscetíveis a situações de corrupção e infrações 
conexas. Como base nessa identificação, avaliou-se o grau do risco, tendo em conta a 
probabilidade de ocorrer e o impacto caso ocorre-se. 

 

Desta avaliação concluímos que 9% dos riscos foram considerados Muito Fraco, 59% de Fraco 
e 32% de Moderados. O plano estabelecido pela organização visa o reforço das medidas 
preventivas, na perspetiva da melhoria contínua, visto que as que já se encontravam 
implementadas antes da avaliação PPR dão uma boa resposta à mitigação do risco de forma 
a mantê-lo contido quanto ao seu grau de risco – são apropriados e eficazes. 

2. Medidas de Prevenção de Riscos 
A organização estabelece ao longo do ano diversas ações que, direta ou indiretamente, 
reforçam o conhecimento e sensibilidade para o tema da Corrupção e das Infrações Conexas. 

a) Formação aos colaboradores nos diferentes temas como a Proteção de Dados, 
Branqueamento de capitais, Phishing e Corrupção e Infrações Conexas. 

b) SelPlus é certificada na norma ISO 9001 – Sistemas de Gestão da Qualidade. 
c) Igualmente, a SelPlus tem o seu sistema de RSE verificado por uma entidade 

internacional independente, o Ecovadis, com selo Bronze em 2 anos consecutivos. 

Estas ações reforçam as medidas preventivas implementadas, constituindo fonte passíveis de 
melhoria para o PPR. 

Relativo ao canal de denúncias, a SelPlus melhorou significativamente as suas medidas 
preventivas ao fortalecer a sua abordagem anterior e implementar um canal de denúncias 
mais estruturado. Com a implementação do Whistleblowing, alinhado com a Lei nº 93/2002, 
que transpõe a Diretiva (UE) 2019/1937, é possível garantir maior transparência, proteção aos 
denunciantes e controlo no processo de tratamento das denúncias.  

Atualmente 100% das ações preventivas encontram-se implementadas.  

Grau do Risco Decisão 

Muito fraco Risco Aceite 
Os responsáveis do risco aceitam o risco Fraco 

Moderado Risco em avaliação 
Os responsáveis do risco decidem sobre a aceitação 

do risco ou sobre a implementação de novas medidas 
preventivas Elevado 

Muito elevado 
Risco não aceite 

Os responsáveis do risco devem avaliar a 
implementação de novas medidas preventivas 
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CONCLUSÃO 
Em termos globais, os mecanismos de controlo e as medidas preventivas de mitigação do grau 
do risco encontram-implementadas de forma adequadas e eficazes. 

Assim, a organização considera que a avaliação dos riscos no âmbito do PPR se mantém 
válidas, não existindo qualquer situação identificado de risco muito elevado. 

 A SelPlus reafirma seu compromisso com a ética e mantém uma postura de tolerância zero 
diante de qualquer forma de suborno, corrupção ou crime financeiro. 

 

DIVULGAÇÃO 
O presente Relatório de Avaliação de Avaliação Anual será divulgado interna e externamente 
no site da organização até um prazo máximo de 10 dias após a aprovação da direção geral. 

 

Porto Salvo, 

28 de abril de 2025. 

 


